
\

PREFE|TURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

L[iI N" 1.1111202.1

Concede reajuste de vencimentos aos servidores
públicos rnunicipais. altera a Lei n' 1.360/2022 e dá
i-rrrtras provit1ênc ias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA. L,stado de Pernambuco. no uso de

suas atribuições legais. Í'az sabcr que a Cârnara de Vereadores de Cachoeirinha, aprovou o

Projeto de i-ei n" 007/202r1, {r' cle sancionit" a seguinte Lei:

Art. 1'. Ficam reajustados os salários dos cargos abaixo mencionados, sendo fixadas

as novas remunerações:

N utricionista
Procurador do I\Iu nicípio
Agente Fazendáric R$ 2.420,00

Art. 2o. As desl'r-sas dccorrente s da execução desta [,ei correrão por conta de dotações

próprias do orçamento municipal vigente.

Art.3o. Revogam-se todas as dispr-rsições em sentido contrário e alteraaLei Municipal

N' 1.360 de2022 - Arrexo I - que passa a vigorar na Íbrma do art. lo desta lei.

Art. 4o. Esta l,ei entrilrá enr vigor a partir do dia 0 I de novembro de 2024.

íiabinete da Frefeito, em It) de maio tle 2024.
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R$ 2.200,00
R$ 8.000,00
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